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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gab. Ver. José Carlos Barbosa Zaccaro

INDICAÇÃO nº 90/2021
“Dispõe sobre o Estatuto da Guarda Municipal de Uruguaiana e dá outras providências.”.
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:



O Vereador José Carlos Barbosa Zaccaro, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa requerer que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada ao Exmo. Sr. Prefeito, a presente INDICAÇÃO de Projeto de Lei que “Dispõe sobre o Estatuto da Guarda Municipal de Uruguaiana e dá outras providências.” 
JUSTIFICATIVA



Justifica-se a presente indicação, tendo em vista a necessidade de regulamentar a carreira dos Guardas Municipais. O presente projeto é um anseio da Classe, que já, há algum tempo, vem lutando para concretizar esse Estatuto.








Uruguaiana, 16 de junho de 2021. 
José Carlos Barbosa ZACCARO
TUA SAÚDE É MINHA MOTIVAÇÃO
Vereador – Bancada Progressista
Projeto de Lei N.º ........../2021.
“Dispõe sobre o Estatuto da Guarda Municipal de Uruguaiana e dá outras providências.”. 
CAPÍTULO I
Das Diretrizes Básicas
Art. 1 - Fica instituído o Estatuto da Guarda Municipal de Uruguaiana, órgão permanente de segurança municipal, com fulcro no § 8.º, do art. 144, da Constituição Federal, nas Leis Federais n°. 13.022/2014, n°. 13675/2018 e na   Lei Orgânica do Município.
Parágrafo único - A presente legislação se aplica, na forma que couber, nos Guardas Civis Municipais, bem como no efetivo da Guarda Municipal Patrimonial, tornando-se assim uma força de segurança municipal una, visando o melhor aproveitamento do corpo de servidores públicos. 
Art. 2 - A Guarda Municipal de Uruguaiana, instituição de caráter civil, uniformizada e armada, destina-se à proteção dos bens, serviços e instalações dos bens públicos, bem como a realização de ações preventivas e comunitárias território do Município, atuando como órgão de Segurança Municipal, tendo sua organização hierárquica, operacional e técnica, as atribuições dos seus cargos, denominações, referências, remuneração e outros assuntos correlatos estabelecidos nesta Lei Complementar.
Art. 3 - Para os efeitos desta Lei são adotados os seguintes conceitos: 
I – O Guarda Civil Municipal e Guarda Municipal Patrimonial é o servidor público municipal, investido no cargo mediante concurso público de provas e/ou de provas e títulos; 
II – Classe é o agrupamento de cargos da mesma natureza funcional, substancialmente assemelhados quanto ao grau de dificuldade e responsabilidade para o seu exercício; 
III – Carreira é a série de classes, hierarquizadas segundo o seu peso relativo, por ordem crescente de importância;
IV – Faixa salarial é a escala de níveis salariais atribuídos a uma determinada classe; 
V – Nível salarial é a letra que identifica o vencimento recebido pelo agente público dentro da faixa salarial da classe que ocupa, compostos pelos níveis A, B, C, D, E e F; 
VI – Interstício é o lapso de tempo estabelecido como o mínimo necessário para que o agente público se habilite à progressão ou à promoção; 
VII – Progressão é o movimento horizontal do agente público no âmbito de uma mesma classe de carreira, percorrendo os vários níveis da respectiva faixa salarial, mediante avaliação de desempenho a ser disciplinada através de normas e critérios estabelecidos nesta Lei e em regulamento específico; 
VIII - Promoção é a movimentação vertical do agente público na carreira, de uma classe para aquela imediatamente superior, após frequência e aproveitamento mínimo em curso de formação e avaliação de desempenho, observadas as normas e critérios estabelecidos nesta Lei e em regulamento específico.
CAPÍTULO II
Do Ingresso
Art. 4 - O ingresso no cargo de Guarda Civil Municipal ocorrerá através de concurso público de provas e/ou provas e títulos, autorizado pelo Prefeito Municipal de Uruguaiana. 
§ 1º - É vedada a contratação de agentes para as funções assemelhadas ou efetivamente exercidas pela Guarda Municipal constantes nesta Lei e em regulamento específico. 
§ 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar concurso público para o provimento dos cargos de Guarda Civil Municipal - Classe Inicial (GCM-1), constante no Anexo I desta Lei. 
CAPÍTULO III
Dos Requisitos para a Investidura
Art. 5 - A investidura no quadro de servidores da Guarda Civil Municipal será autorizada pelo Prefeito Municipal de Uruguaiana, após homologação do concurso público. 
§ 1º - O agente aprovado em concurso público e posteriormente em Curso de Formação Básica será efetivado após o período de estágio probatório. 
§ 2º - O agente reprovado no Curso de Formação Básica da Guarda Civil Municipal poderá participar de nova oportunidade para buscar aprovação no Curso de Formação Básica fornecido pelo Município. Sendo a referida aprovação requisito para a investidura no cargo público. 
Art. 6 - A investidura no quadro de servidores da Guarda Civil Municipal somente ocorrerá após conclusão e aprovação em Curso de Formação Básica, não podendo o agente aprovado realizar serviços e tarefas sem investidura. 
Art. 7 - A investidura dos servidores da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana será regida pelo Código de Conduta da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana, exceto naquilo que esta Lei dispuser.
Art. 8 - São requisitos mínimos para admissão no quadro de servidores da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana: 
I – ser brasileiro nato ou naturalizado; 
II – estar em gozo dos direitos políticos; 
III – estar em dia com as obrigações militares e eleitorais; 
IV – ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
V – possuir o ensino médio completo; 
VI – possuir condições físicas e psicológicas, comprovadas mediante avaliação de profissional específico fornecido pelo Município;
VII – idoneidade moral comprovada por investigação social e certidões expedidas perante o Poder Judiciário estadual, federal e distrital;
VIII – possuir carteira nacional de habilitação na categoria “AB”;
IX – apresentação de exame toxicológico recente.
Art. 9 - Os agentes públicos do Quadro de Servidores da O Guarda Civil Municipal e Guarda Municipal Patrimonial constante do Anexo I desta Lei serão ocupados: 
I – na classe inicial da carreira, por admissão precedida de concurso público; 
II – nas demais classes, por força de promoção, observados os requisitos regulamentares.
Parágrafo único – Os agentes públicos (Guarda Civil Municipal e Guarda Municipal Patrimonial) admitidos antes da vigência desta  lei, serão inseridos automaticamente na classe intermediária da tabela salarial (1ª Classe), observado o nível que ocupam.
Art. 10 - São estáveis, após 03 (três) anos de efetivo exercício, os ocupantes do cargo de Guarda Civil Municipal - Classe Inicial (GCM-1), nomeados em caráter efetivo, em virtude de concurso público de provas ou provas e títulos.
Parágrafo único – Considera-se cumprido o estágio probatório aos servidores municipais com mais de 03 (três) anos de nomeação no cargo de Guarda Civil Municipal ou Guarda Municipal Patrimonial quando da publicação dessa lei.
TÍTULO III
DA ESTRUTURA HIERÁRQUICA E ORGANIZACIONAL
CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA HIERÁRQUICA
 
Art. 11. A Carreira da Guarda Municipal de Uruguaiana será formada por um quadro permanente e outro em extinção, cujas disposições finais desta Lei Complementar cumpre organizá-los de forma plena, atribuindo a cada qual as atribuições legais de seus cargos, respeitando os direitos adquiridos na vigência do estatuto anterior e as delimitações legais de cada função.
§ 1.º O quadro PERMANENTE é formado pelos servidores públicos ocupantes do cargo efetivo de Guarda Civil Municipal, escolaridade mínima de ensino médio, gêneros masculino e feminino, aprovados no curso de formação, estruturado e discriminado hierarquicamente em carreira única, cujas promoções deverão obedecer aos critérios adotados para cada função.
§ 2.º A composição do efetivo feminino da Guarda Municipal de Uruguaiana PERMANENTE fica limitada ao percentual de 20% (vinte por cento) do quantitativo dos cargos públicos de Guarda Municipal, justificando a diferenciação de gênero pelo eventual, mas necessário, uso da força em conflitos físicos.
§ 4.º O quadro ESPECIAL EM EXTINÇÃO será formado pelo conjunto de servidores ocupantes do cargo de Guarda Municipal Patrimonial, escolaridade mínima de ensino fundamental.
§ 5.º Os cargos de Comandante e Subcomandante são de livre provimento pelo Prefeito, por indicação do Secretário de Segurança Municipal e deverão ser preenchidos dentro do universo dos Inspetores.
§ 6.º  A escolha do Comandante e Subcomandante, prevista no § 5º do presente artigo, poderá ser qualquer de Guarda Civil Municipal, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta lei, de forma provisória, com duração de até 1ano e 6 meses, período em que deverão ser procedidas as avaliações e preenchimento das classes de Subinspetor e Inspetor, mediante avaliação dos Guardas Civis Municipais.
CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
 
Art. 12 - A Guarda Municipal é estruturada em unidades SUPERIORES, unidades de APOIO ADMINISTRATIVO e unidades OPERACIONAIS, todas vinculadas à hierarquia de comando do Prefeito Municipal, ou seu Secretário Municipal responsável pela Segurança Municipal, assim representadas:
I - UNIDADES SUPERIORES:
a)      Gabinete do Comandante e Subcomandante;
II - UNIDADES DE APOIO ADMINISTRATIVO:
a)      Divisão Administrativa e de Pessoal;
d)      Divisão de Inteligência e Comunicação Social.
III - UNIDADES OPERACIONAIS:
a)      Divisão de Patrulhamento;
b)      Divisão Patrimonial;
c)      Divisão de Comunicação e Monitoramento.
Parágrafo único. O Prefeito é a autoridade máxima da Guarda Municipal, podendo delegar esta função ao Secretário de Segurança Municipal, ou, na inexistência desta pasta, ao órgão incumbido desta política pública.
Art. 13 - O Comandante e o Subcomandante da Guarda Municipal serão nomeados e exonerados a qualquer tempo por ato do Chefe do Executivo Municipal, cabendo escolha dentre os Inspetores Superintendentes.
§ 1.º O Subcomandante é o substituto imediato do Comandante nos seus afastamentos e impedimentos e, quando na atividade este último, cumpre ao subcomandante assisti-lo em tudo quanto necessário para aplicação deste Estatuto.
§ 2.º O Inspetor nomeado para o cargo de Comandante poderá permanecer no cargo no período máximo de 4 (quatro) anos, em período ininterrupto ou alternado.
Seção II – Das Unidades de Apoio Administrativo e Operacional
Art. 14 - As Divisões dentro das Unidades de Apoio Administrativo e Operacionais são comandadas por Inspetores e Subinspetores, designados pelo Comandante dentre os Inspetores, sendo a divisão patrimonial comandada por um Guarda Municipal Patrimonial escolhido entre os GMP-3.
§1º. As Divisões de Apoio Administrativo e Operacionais são fracionadas em Seções, a serem formadas conforme planejamento estratégico do Comandante e Secretário Municipal de Segurança e, no conflito dentre estes, prevalecerá a vontade do Secretário delegado do Executivo.
§2º. Para efeitos do caput, tem-se como cargo de comando todo aquele agraciado com função gratificada, cuja lei impõe o nível hierárquico de inspetor ou inspetor superintendente.
Art. 15 - É vedada a nomeação ou designação de servidor da Guarda Municipal para o exercício de atividade diversa daquela prevista para o seu cargo efetivo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa da autoridade envolvida, exceto cargo eletivo ou aqueles previstos nesta Lei Complementar ou para o exercício de cargo em comissão.
CAPÍTULO IV
Dos Cargos de Diretor, Coordenador e Coordenador-Adjunto
Art. 16 - Os cargos integrantes do Quadro de Servidores da Guarda Civil Municipal estão hierarquizados por classes, conforme a estruturação declinada no Anexo I desta Lei. 
Art. 17 - Os cargos de Diretor, Coordenador e Coordenador-Adjunto da Guarda Civil Municipal não poderão ser ocupados por pessoal estranho ao Quadro de Servidores da Guarda Civil Municipal. 
§ 1º- Os cargos comissionados de Diretor, Coordenador e Coordenador-Adjunto da Guarda Civil Municipal serão preenchidos por servidores da classe operacional de Guarda Civil Municipal - Inspetor (GCM-5).
§ 2º - É vedada a nomeação aos cargos comissionados de Diretor, Coordenador e Coordenador-Adjunto da Guarda Civil Municipal, o agente que tiver sido punido em processo administrativo ou criminal tipificado na forma dolosa, ou tenha sido condenado em sentença penal transitada em julgado. 
CAPÍTULO V
Do Vencimento e da Remuneração
Art. 18 - Vencimento é a retribuição pecuniária mensal concedida ao agente público municipal pelo exercício do cargo de Guarda Civil Municipal e Guarda Municipal Patrimonial, cujos valores são fixados de acordo com o Anexo desta Lei.
Art. 19 - Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescidos das vantagens de caráter individual. 
Parágrafo Único: O Guarda Civil Municipal ou Guarda Municipal Patrimonial no exercício do cargo, cujo desempenho seja privativo de classe superior à sua, percebe a remuneração daquela classe.
CAPÍTULO VI
Das Vantagens
Art. 20 - Serão acrescidas ao vencimento do Guarda Municipal em decorrência de gratificações e adicionais, além das previstas no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Uruguaiana, as seguintes vantagens pecuniárias:
I – Gratificação Natalina; 
II – Adicional de Risco de Morte, na porcentagem de 100% (cem por cento) do vencimento básico para os guardas municipais efetivos no desempenho das atribuições do cargo;
III – Adicional de Insalubridade, na porcentagem de 20% (vinte por cento) do vencimento básico do servidor;
IV – Adicional por Trabalho Noturno, na porcentagem de 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento básico do servidor;
V – Diárias; 
VI- Adicional de 5% (cinco por cento) sobre o vencimento básico para o Agente que exercer de forma cumulativa a função de motorista;
VII – Pagamento de hora intervalar para o Guarda Municipal que não fruir o intervalo de 01(uma) hora para repouso e/ou refeição, por determinação ou solicitação da Chefia imediata.
Parágrafo Único: O Adicional por Trabalho Noturno será computado o período a partir das 22h (vinte e duas horas) até o final do turno. 
Art. 21 - Como forma de valorização profissional individual e com o intuito de aperfeiçoar o quadro de pessoal em todos os seus níveis, é acrescido à remuneração do agente da Guarda Civil Municipal e Guarda Municipal Patrimonial as seguintes vantagens por aperfeiçoamento continuado:
I – Acréscimo de 3% (três por cento) sobre o vencimento básico para cursos de aperfeiçoamento dentro de sua área de atuação, sendo o somatório de horas/aula dos cursos no mínimo de 100 horas/aula, o acréscimo não é cumulativo. 
II – Acréscimo de 5% (cinco por cento) sobre o vencimento básico para o Guarda Municipal que estiver cursando curso de graduação em área relacionada ao cargo ocupado, não cumulativo com o acréscimo item anterior. 
III – Acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o vencimento básico para curso de graduação, cursos de pós-graduação e/ou especialização em área relacionada ao cargo ocupado, com carga horária mínima de 200 horas, não sendo cumulativo com os itens anteriores.
§ 1º - Os cursos tratados no inciso I terão validade de 5 anos a partir da data de conclusão do curso.
§ 2º - Os cursos tratados neste artigo somente serão válidos quando devidamente reconhecidos pelo MEC.
§ 3º - Para fins de pagamento dos itens descritos nos incisos II a III, as vantagens não são cumulativas e terá validade a maior graduação, descontinuando a anterior.
CAPÍTULO VII
Da Lotação
Art. 22 - A lotação representa a distribuição da força de trabalho, em seus aspectos qualitativo e quantitativo, entre as diversas atividades da Guarda Municipal, conforme as necessidades. 
Art. 23 - O Diretor de Segurança e o Coordenador da Guarda Civil Municipal, sempre que necessário, realizarão estudos sobre a lotação de todos os grupamentos da Guarda Civil Municipal, de acordo com as atividades planejadas. 
Parágrafo Único: Partindo das conclusões do referido estudo, a Guarda Civil Municipal de Uruguaiana apresentará proposta de lotação, da qual deverão constar: 
I – lotação atual; 
II – lotação proposta, relacionando os cargos com os respectivos quantitativos efetivamente necessários ao pleno funcionamento de cada grupo operacional; 
III – relatório indicando e justificando o preenchimento de cargos vagos existentes, bem como a criação de novos cargos indispensáveis ao serviço, se for o caso; 
IV – as conclusões do estudo serão divulgadas com a devida antecedência para que se prevejam, na proposta orçamentária, as modificações sugeridas.
Art. 24 - A transferência de agentes do grupamento em que estiver lotado, para ter exercício em outro, em caráter não eventual, só se verificará mediante prévia autorização do Comando da Guarda Civil Municipal e aprovação do Diretor de Segurança.
CAPÍTULO VIII
Do Sistema de Avaliação de Desempenho
Art. 25 - Para efeitos do procedimento de progressão e promoção conceituados nos incisos VII e VIII do Art. 2º desta Lei, será adotado o Sistema de Avaliação de Desempenho (SAD), a ser definido em regulamento específico.
Parágrafo Único: O Sistema de Avaliação de Desempenho (SAD) registrará o desempenho do agente público no período de janeiro a dezembro de cada ano.  Sendo que deve ser realizado anualmente o exame toxicológico de longa janela de detecção.
CAPÍTULO IX
Da Progressão e da Promoção
Art. 26 - O procedimento destinado a avaliar o cabimento da progressão, definida no Art. 2º, inciso VII desta Lei, ocorrerá em intervalos de tempo não superiores a 02 (dois) anos, tendo por parâmetro básico o resultado do Sistema de Avaliação de Desempenho (SAD), observadas ainda as condições de acesso e as normas estabelecidas em regulamento específico.
Art. 27 - Para se candidatar à progressão em qualquer nível o agente deverá contar com o interstício mínimo de 03 (três) anos de exercício efetivo na Guarda Municipal, no nível salarial em que se encontra, e ter obtido pontuação mínima exigida no Sistema de Avaliação de Desempenho (SAD), a ser definido em regulamento específico. 
Parágrafo Único: O cálculo de tempo de serviço para progressão, para os Guardas Municipais que ingressaram no quadro de efetivo antes da vigência esta Lei, será contado a partir da data de sua admissão. 
Art. 28 - O procedimento destinado a avaliar o cabimento da promoção, definida no Art. 2º, inciso VIII desta Lei, ocorrerá em intervalos de tempo não superiores a 02 (dois) anos a contar da existência de um mínimo de 01 (uma) vaga na classe para onde se pretenda a movimentação vertical, consistindo em requisitos à movimentação vertical do agente: 
I – aprovação em curso de formação específico, a ser definido em norma própria; 
II – cumprimento do interstício mínimo de exercício na Guarda Civil Municipal, indicado como condição de acesso a cada classe imediatamente superior, no Anexo V desta Lei. 
Art. 29 - O curso específico de formação será oferecido a todos aqueles agentes da classe antecedente àquela para a qual se cogita da promoção, que obtiverem a pontuação mínima no Sistema de Avaliação de Desempenho (SAD), referido no Art. 19º desta Lei.
Art. 30 - Os cursos específicos de formação serão preparados e ministrados por instrutores qualificados ou entidades especializadas, contratadas para tal fim, sob a orientação do Coordenador da Guarda Municipal e supervisionados pelo Diretor de Segurança, em conjunto com a Comissão de Desenvolvimento Funcional da Guarda Municipal a que se refere o art. 29º desta Lei.
§ 1º - Os cursos específicos de formação não poderão ser administrados por entidades destinadas à formação, treinamento ou aperfeiçoamento de forças militares. 
§ 2º - Os cursos específicos de formação serão ministrados, preferencialmente, por agentes da Guarda Civil Municipal, do Município ou não, devidamente capacitados e qualificados para tal finalidade, mediante critérios a serem disciplinados em norma própria. 
§ 3º - A promoção obedecerá rigorosamente à ordem de classificação obtida no curso de formação que habilitará à classe proposta. 
§ 4º - Em caso de empate, para a classificação na classe, terá preferência o agente que possuir sucessivamente: 
I – maior tempo de permanência na classe em que se encontra; 
II – maior tempo de serviço na Guarda Civil Municipal; 
III – maior grau de escolaridade; 
V – maior idade.
§ 5º - Os agentes aprovados nos cursos específicos ficarão na suplência para a promoção de Classe durante o período de sua vigência.
§ 6º - O cálculo de tempo de serviço para promoção, para os Guardas Civis Municipais que ingressaram no quadro de efetivo antes da vigência desta Lei, será contado a partir da data de conclusão do Curso Básico de Formação de Guarda Municipal. 
Art. 31 - As promoções, quando cabíveis, serão realizadas no mês de junho do ano correspondente, sempre quando ocorrer o número mínimo de vacância de cargos em classe, devendo o Guarda Municipal completar o interstício requerido como condição ao acesso à classe até o último dia do mês precedente.
Parágrafo Único: A ascensão funcional dar-se-á obrigatoriamente aos agentes da Guarda Civil Municipal detentores de formação conforme a Matriz Curricular Nacional para Formação das Guardas Municipais. 
Art. 32 - O agente promovido ocupará o mesmo nível da faixa salarial da nova classe onde tenha sido enquadrado. 
Art. 33 - O agente condenado em processo administrativo disciplinar ou judicial que caracterize qualquer dos atos elencados no Código de Conduta da Guarda Civil Municipal não poderá concorrer à promoção ou à progressão.
Parágrafo Único: O processo administrativo disciplinar a que for submetido o Guarda Civil Municipal, deverá ter sua análise concluída em até 60 (sessenta) dias após o término do interstício mínimo à promoção ou progressão.
CAPÍTULO X
Da Comissão de Desenvolvimento Funcional
da Guarda Municipal
Art. 34 - Fica criada a Comissão de Desenvolvimento Funcional da Guarda Civil Municipal (CDF-GCM), a ser constituída mediante Decreto do Poder Executivo Municipal. 
Parágrafo Único: A Comissão de Desenvolvimento Funcional da Guarda Civil Municipal (CDF-GCM) será composta por no mínimo 5 (cinco) Agentes da Guarda Civil Municipal sendo, 01 (um) dos integrantes componente diretivo de entidade representativa da classe dos guardas municipais. 
Art. 35 - A Comissão de Desenvolvimento Funcional da Guarda Civil Municipal (CDF-GCM) terá competência para: 
I – coordenar o Sistema de Avaliação de Desempenho (SAD), com base nos fatores constantes dos formulários de avaliação de desempenho, objetivando a aplicação dos institutos de progressão e da promoção;
II – levantar dados e apresentar propostas para atualização e modificação do Quadro de Servidores da Guarda Civil Municipal. 
Art. 36 - Compete à Comissão de Desenvolvimento Funcional da Guarda Civil Municipal (CDF-GCM): 
I – verificar o cumprimento dos interstícios mínimos indicados para a progressão e promoção, respectivamente; 
II – apurar a pontuação do desempenho dos agentes, através da análise dos dados constantes dos formulários de avaliação de desempenho; 
III – divulgar o quantitativo de cargos que serão preenchidos por promoção e progressão;
IV – convocar os agentes candidatos à promoção que participarão dos cursos específicos de formação; 
V – elaborar, em conjunto com o Diretor de Segurança e respeitando as exigências mínimas da Secretaria Nacional de Segurança Pública, os conteúdos programáticos dos cursos de formação, com suas respectivas etapas e critérios de avaliação, para serem submetidos à aprovação do Executivo Municipal; 
VI – elaborar e divulgar a relação dos aprovados no curso de formação com suas respectivas classificações; 
Art. 37 - Ficarão impedidos de participar da Comissão os membros que estejam concorrendo à progressão ou à promoção.
Art. 38 - O resultado dos trabalhos da Comissão de Desenvolvimento Funcional da Guarda Civil Municipal (CDF-GCM) será publicado no Diário Oficial do Município ou, na ausência deste, em publicação similar, bem como no mural de publicação da Secretária Municipal de Segurança. 
Art. 39 - Os agentes que se julgarem prejudicados pelos resultados apresentados pela Comissão, terão o prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir da data da respectiva publicação, para recorrer na forma que dispuser a Lei. 
Parágrafo Único: A decisão sobre o recurso será imediatamente publicada no Diário Oficial do Município ou, na ausência deste, em publicação similar. 
Art. 40 - O Gabinete do Prefeito Municipal dará o apoio necessário ao desenvolvimento das atividades da Comissão de Desenvolvimento Funcional da Guarda Civil Municipal (CDF-GCM).
CAPÍTULO XI
Do Treinamento
Art. 41 - O treinamento e a busca de maiores níveis de escolaridade por parte dos agentes serão mantidos como atividade permanente na Guarda Municipal, tendo como objetivos:
I – criar e desenvolver mentalidade, hábitos e valores necessários ao exercício de suas atribuições;
II – capacitar o agente para o desempenho de suas atribuições específicas, de forma a orientá-lo no sentido de obter os resultados desejados pela Administração; 
III – estimular o desenvolvimento funcional, criando condições propícias para o constante aperfeiçoamento dos agentes;
IV – integrar os objetivos de cada agente no exercício de suas atribuições às finalidades da Guarda Civil Municipal como um todo. 
Art. 42 - O treinamento compreenderá:
I – formação, objetivando dotar o agente de conhecimentos e técnicas referentes às atribuições que desempenhará; 
II – aperfeiçoamento, com a finalidade de preparar o agente para o exercício de novas funções, habilitando-o tecnicamente para que exerça seu trabalho com maior comprometimento e segurança;
III – especialização, objetivando capacitar o agente a executar atividades que exijam conhecimentos técnicos específicos; 
IV – reciclagem, visando modernizar, preparar e capacitar o agente para a execução de tarefas, quando a tecnologia absorver ou tornar obsoletas aquelas que vinha exercendo até o momento ou quando houver modificação nas normas existentes.
Parágrafo Único: Entre os cursos de especialização estão incluídos os cursos necessários à promoção.
Art. 43 - Ao final de cada ano, sempre no mês de novembro, o Coordenador da GCMU, em conjunto com o Diretor de Segurança, elaborará um programa de treinamento de acordo com as diretrizes traçadas pela Administração Municipal para o exercício seguinte e a respectiva aprovação do Prefeito Municipal. 
Art. 44 - O treinamento terá sempre caráter objetivo e prático, e será ministrado: 
I – sempre por especialistas, agentes de segurança com qualificação comprovada ou entidades especializadas, com a utilização de todos os recursos necessários às instruções;
II – mediante o encaminhamento de agente(s) para a participação de cursos, congressos, seminários ou atividades correlatas, em organizações especializadas, sediadas ou não no Município de Uruguaiana. 
Parágrafo Único: Os treinamentos serão ministrados, preferencialmente, por agentes da Guarda Civil Municipal, do Município ou não, devidamente capacitados e qualificados para tal finalidade, mediante critérios a serem disciplinados em norma própria. 
Art. 45 - Os Inspetores da GMU participarão dos programas de treinamento da seguinte forma: 
I – identificando e estudando as áreas carentes de treinamento, propondo medidas necessárias à solução dos problemas identificados; 
II – facilitando a participação de seus subordinados nos programas de treinamento e tomando as medidas necessárias para que os afastamentos, quando ocorrerem, não causem prejuízos irremediáveis; 
III – desempenhando, dentro dos programas aprovados e respeitando sua capacitação, atividades de orientação operacional;
IV – submetendo-se a programas de treinamento adequados às suas atribuições; 
V – submetendo-se ao treinamento de capacitação para avaliadores de desempenho. 
Art. 46 - Independente dos programas previstos, cada Inspetor da GMU desenvolverá atividades de orientação operacional, desde que em consonância com as normas vigentes e com os requisitos necessários, promovendo: 
I – reuniões para o estudo e discussão de assuntos de serviço; 
II – divulgação de normas legais e elementos técnicos relativos ao trabalho e orientação quanto ao seu cumprimento e execução; 
III – discussão dos programas de trabalho do grupo que chefia, no caso dos Inspetores de Grupamento, e de sua contribuição dentro do sistema administrativo da Guarda Civil Municipal;
IV – utilização de sistema rotativo e de outros métodos de treinamento em serviço adequados a cada caso. 
CAPÍTULO XII
Das Disposições Finais e Transitórias
Art. 47 - Os prazos previstos nesta lei, quando não dispostos de forma diversa, serão contados em dias úteis, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em que não haja expediente, salvo norma específica dispondo de maneira diversa.
Art. 48 - Os atuais servidores municipais, admitidos mediante prévio concurso público, inclusive aqueles integrantes do quadro em extinção, ficam submetidos ao regime desta lei.
Parágrafo Único: Os servidores municipais da Administração direta dos poderes executivo e legislativo, admitidos por concurso público e regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive os integrantes do quadro em extinção de que artigo 11, § 4ºdesta Lei, pela presente e para todos os fins de direito ficarão obrigatoriamente vinculados, formal, material e juridicamente, inclusive quanto a direitos e deveres, garantidos todos os direitos e vantagens já adquiridos, bem como a continuidade da contagem de tempo para a implementação de adicionais, licenças e demais vantagens, que passarão a ser apurados, calculados e concedidos na forma desta lei. 
Art. 49 - A contagem do interstício necessário para que o agente possa concorrer aos institutos da progressão e promoção previstos nessa Lei, dar-se-á a partir da publicação dos atos coletivos de enquadramento a que se refere o Art. 26 e seguintes desta Lei.
§ 1º - Na contagem do interstício só poderão ser computados os dias efetivamente trabalhados, assim considerando-se férias e afastamento das atividades para representação da Guarda Municipal. 
§ 2º - Somente concorrerá à progressão e à promoção o agente que contar interstício mínimo de 03 (três) anos no exercício efetivo do seu cargo na Guarda Civil Municipal. 
§ 3º - Os Guardas Municipais que sofreram acidente de trabalho no interstício somente concorrerão à progressão e à promoção se já tiverem cumprido um mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) do mesmo e da pontuação a ser estabelecida em regulamento específico, respectivamente. 
Art. 50 - Os Guardas Patrimoniais obedecem ao grau hierárquico nesta Lei Complementar estipulado, sendo o Chefe de Divisão a que pertencerem a autoridade para delegação das tarefas, obrigações, comando e outros atos que se façam necessários para o bom andamento dos afazeres do cargo.
Art. 51 - Ficam os Guardas Patrimoniais disciplinados no que couber a este Estatuto e demais leis municipais principalmente em relação a deveres e transgressões.
Art. 52 - O Regulamento de Progressão e Promoção, bem como as demais normativas necessárias à fiel execução da presente Lei, serão estabelecidas por Lei Municipal Complementar. 
Parágrafo Único: Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a expedir por Decreto as matérias ligadas à Guarda Municipal relativas à defesa pessoal, ao uso de armamento letal e não-letal, e prevalência dos direitos humanos, sempre respeitando o previsto nas leis federais. 
Art. 53 - O Curso Básico de Formação da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana obedecerá ao disposto na Matriz Curricular Nacional para Formação de Guardas municipais.
Art. 54 - Os Guardas Patrimoniais exercem atribuições conforme tipificadas no anexo VI.
Art. 55 - A presente Lei adequa o efetivo existente sem prejuízos aos agentes e regula as exigências ao efetivo aprovado em concurso público de provas ou provas e títulos a partir da data de sua publicação.
Art. 56 – Quando em decorrência de acidente em serviço ou enfermidade relacionada à atividade profissional e que resulte em invalidez parcial ou permanente total, o Guarda Civil Municipal perceberá integralmente os vencimentos conforme a última remuneração durante o período de afastamento.
I – Em casos de reposição ou reajustes salariais legais concedidos pela administração pública, o Guarda Civil Municipal gozará dos mesmos direitos;
II – Nos eventos ou situações que ocorram durante o deslocamento do Guarda Civil Municipal de sua residência para o serviço ou vice -versa e que resultem em invalidez parcial ou permanente, observar-se-á o disposto contido no caput do Art. 56 e inciso I do Art. 56;
III- A pericia médica deverá ser realizada pelo Médico Perito Oficial do Município. 
Art. 57 - O presente Estatuto só terá efetividade mediante a aplicação conjunta do Código de Conduta da Guarda Civil Municipal.
Parágrafo único - Enquanto houver, no mínimo, 20% (vinte por cento) do efetivo atual de ocupantes do quadro ESPECIAL EM EXTINÇÃO – EXGP na ativa, o Chefe da Seção Patrimonial será escolhido dentre eles.
Art. 58 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do primeiro dia do mês subsequente, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em ...... de ............... de 2021.
Prefeito Municipal
ANEXO I
CLASSES DO QUADRO DE PESSOAL OPERACIONAL
DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
	CLASSE OPERACIONAL
	NÍVEL

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Diretor de Segurança
	Cargo em Comissão

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Coordenador
	Cargo em Comissão

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Coordenador-Adjunto
	Cargo em Comissão

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Inspetor de Grupamento
	Cargo em Comissão

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Inspetor
GCM-5
	V

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Subinspetor
GCM-4

	IV

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
1ª Classe
GCM-3
	III

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
2ª Classe
GCM-2
	II

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Classe Inicial
GCM-1
	I


CLASSES DO QUADRO DE PESSOAL DA DIVISÃO PATRIMÔNIAL
	CLASSE OPERACIONAL
	NÍVEL

	GUARDA MUNICIPAL PATRIMÔNIAL
Chefe da Seção Patrimonial
	IV

	GUARDA MUNICIPAL PATRIMÔNIAL
Sub-Chefe da Seção Patrimonial
	III

	GUARDA MUNICIPAL PATRIMÔNIAL
1ª Classe
GCM-3
	II


ANEXO II
REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DA HIERARQUIZAÇÃO DAS
CLASSES DO QUADRO DE PESSOAL OPERACIONAL
GUARDA CIVIL MUNICIPAL
	CLASSE OPERACIONAL

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Diretor de Segurança
Cargo em Comissão

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Coordenador
Cargo em Comissão

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Coordenador-Adjunto
Cargo em Comissão

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Inspetor de Grupamento
Cargo em Comissão

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Inspetor
GCM-5

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Subinspetor
GCM-4

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
1ª Classe
GCM-3


	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
2ª Classe
GCM-2

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Classe Inicial
GCM-1


ANEXO III
HIERARQUIZAÇÃO DAS CLASSES ORDENADAS
POR NÍVEIS SALARIAIS
	DENOMINAÇÃO DAS CLASSES
	NÍVEIS

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Diretor de Segurança

	Cargo em Comissão

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Coordenador

	Cargo em Comissão

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Coordenador-Adjunto

	Cargo em Comissão

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Inspetor de Grupamento

	Cargo em Comissão

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Inspetor
GCM-5

	A/B/C/D/E/F

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Subinspetor
GCM-4

	A/B/C/D/E/F

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
1ª Classe
GCM-3

	A/B/C/D/E/F

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
2ª Classe
GCM-2

	A/B/C/D/E/F

	GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Classe Inicial
GCM-1

	A/B/C/D/E/F


ANEXO IV
TABELA SALARIAL
Guarda Civil Municipal
	Interstício
	Tempo de Serviço 
	1-5 ANOS
	5 ANOS
	10 ANOS
	15 ANOS 
	20 ANOS
	25 ANOS 

	 
	
	NÍVEL “A”
	NÍVEL “B”
	NÍVEL “C”
	NÍVEL “D”
	NÍVEL “E”
	NÍVEL “F”

	3  ANOS
	GCM-1
	 R$       1.450,00 
	 R$       1.522,50 
	 R$       1.598,63 
	 R$       1.678,56 
	 R$       1.762,48 
	 R$       1.850,61 

	2 ANOS
	GCM-2
	 R$       1.493,50 
	 R$       1.568,18 
	 R$       1.646,58 
	 R$       1.728,91 
	 R$       1.815,36 
	 R$       1.906,13 

	2 ANOS 
	GCM-3

	 R$       1.538,31 
	 R$       1.615,22 
	 R$       1.695,98 
	 R$       1.780,78 
	 R$       1.869,82 
	 R$       1.963,31 

	2 ANOS
	Subinspetor

	 R$       1.584,45 
	 R$       1.663,68 
	 R$       1.746,86 
	 R$       1.834,20 
	 R$       1.925,91 
	 R$       2.022,21 

	 
	Inspetor

	 R$       1.631,99 
	 R$       1.713,59 
	 R$       1.799,27 
	 R$       1.889,23 
	 R$       1.983,69 
	 R$       2.082,88 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	


 Guarda Municipal Patrimonial ( Quadro Especial em extinção)
	Tempo de Serviço 
	1-5 ANOS
	5 ANOS
	10 ANOS
	15 ANOS 
	20 ANOS
	25 ANOS 

	
	NÍVEL “A”
	NÍVEL “B”
	NÍVEL “C”
	NÍVEL “D”
	NÍVEL “E”
	NÍVEL “F”

	GMP
	
	
	
	
	
	

	------ 
	 R$       1.400,00 
	 R$       1.470,00 
	 R$       1.543,50 
	 R$       1.620,68 
	 R$       1.701,71 
	 R$       1.786,79 

	------ 
	 R$       1.442,00 
	 R$       1.514,10 
	 R$       1.589,81 
	 R$       1.669,30 
	 R$       1.752,76 
	 R$       1.840,40 

	GMP
	 R$       1.485,26 
	 R$       1.559,52 
	 R$       1.637,50 
	 R$       1.719,37 
	 R$       1.805,34 
	 R$       1.895,61 

	Subchefe
	 R$       1.529,82 
	 R$       1.606,31 
	 R$       1.686,62 
	 R$       1.770,96 
	 R$       1.859,50 
	 R$       1.952,48 

	Chefe Seção
	 R$       1.575,71 
	 R$       1.654,50 
	 R$       1.737,22 
	 R$       1.824,08 
	 R$       1.915,29 
	 R$       2.011,05 

	
	
	
	
	
	
	
	




Os valores dos rendimentos (vencimento básico) afixados nesta tabela têm como base de cálculo:
·  5% de aumento ao valor afixado no Nível A até Nível F, das classes GCM-1 a GCM-5 e GMP – 3 a Chefe de Seção;
· 3% entre classes, das classes GCM-1 a GCM-5 e GMP a Chefe de Seção;
Os cargos de Inspetor de Grupamento, Coordenador-Adjunto, Coordenador e Diretor recebem o equivalente de sua classe e nível, acrescido de Gratificação por Cargo Ocupado, sempre respeitando a proporcionalidade entre níveis e classes.
ANEXO V
ESPECIFICAÇÕES DAS CLASSES
DESCRIÇÃO DA CLASSE GCM-1
1– CLASSE:

- Guarda Civil Municipal, Classe Inicial
2 –FORMADE INGRESSO:

- Recrutamento externo, no mercado de trabalho, mediante concurso público.
3 – QUALIFICAÇÃO ESSENCIAL:

- Instrução de Nível Médio completo.
- Experiência: não necessita experiência anterior.
4 – CURSODE FORMAÇÃO
- O servidor só assumirá sua função após conclusão e aprovação no Curso de Formação e Qualificação, em conformidade com o disposto na Lei Federal 13.022/2014.
5 – AVANÇO GRADUAL:

- Promoção: à 2ª classe GCM-2.
- Progressão: para o nível salarial imediatamente superior ao que pertence.
DESCRIÇÃO DA CLASSE GCM-2
1– CLASSE:
- Guarda Civil Municipal, 2ª Classe
2 – FORMA DE INGRESSO:

- Recrutamento exclusivamente interno, na classe GCM-1, Classe Inicial.
3 – QUALIFICAÇÃO ESSENCIAL:

- Instrução de Nível Médio completo.
- Experiência: interstício mínimo de 03 (três) anos de efetivo exercício na classe de GCM-1.
- Não estar respondendo Processo Administrativo tipificado na forma dolosa e estar com avaliação de comportamento no mínimo “bom”.
4 – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:

- Executar as missões atribuídas pelos superiores hierárquicos.
5 – ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:

5. 1 – Todas as tipificadas pela Lei Federal nº. 13.022/2014; 
5.2 – Proteger suas Populações, bens, serviços e instalações do Município de Uruguaiana, incluídos os de sua Administração Direta, Indireta e Fundacional; 
5.3 – Quando credenciado, fiscalizar, organizar e orientar o trânsito de veículos em todo o território municipal; 
5.4 – Orientar a comunidade local quanto ao direito de utilização dos bens e serviços públicos; 
5.5 – Proteger o meio ambiente e o patrimônio histórico, cultural, ecológico e paisagístico do Município; 
5.6 – Cumprir e fazer cumprir as ordens recebidas dos superiores, interagindo permanentemente com a população local com vistas a detectar seus anseios e solicitações. 
5.7 – Orientar e apoiar os turistas brasileiros e estrangeiros; 
5.8 – Colaborar nas operações de defesa civil do Município e em quaisquer outras que se fizerem necessárias; 
5.9 – Dar proteção ao patrimônio municipal e aos eventos culturais; 
5.10 – Apoiar autoridades constituídas e funcionários públicos no exercício de suas funções; 
5.11– Dar apoio às atividades de assistência social no recolhimento de pessoas carentes; 
5.12 – Efetuar atendimento de primeiros socorros, quando necessário; 
5.13 – Dar proteção aos professores, funcionários e alunos das Escolas  
Municipais; 
5.14 – Dar proteção aos funcionários, usuários de Hospitais Municipais, bem como apoiar pessoas carentes que os procurem; 
5.15 – Quando habilitado, participar de operações como condutor de viaturas, zelando pelas mesmas; 
5.16– Participar aos superiores hierárquicos quaisquer irregularidades de que venha a tomar conhecimento; 
5.17 – Em situações eventuais e emergenciais quando da falta de superior hierárquico no local, comandar o grupo de GCM-1 presente à ação, devendo informar de imediato a situação ao superior hierárquico; 
5.18 – Executar outras atribuições afins.
6 – AVANÇO GRADUAL:

Promoção: à classe GCM-3, 1º Classe.
Progressão: para o nível salarial imediatamente superior ao que pertence.
DESCRIÇÃO DA CLASSE GCM-3
1 – CLASSE:
- Guarda Civil Municipal,1º Classe
2 – FORMA DE INGRESSO:

- Recrutamento exclusivamente interno, na classe GCM-2, 2º Classe.
3 – QUALIFICAÇÃO ESSENCIAL:

- Instrução de Nível Médio completo.
- Experiência: interstício mínimo de 02 (dois) anos de efetivo exercício na classe de GCM-2.
- Não estar respondendo Processo Administrativo tipificado na forma dolosa e estar com avaliação de comportamento no mínimo “bom”.
4 – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:

- Executar as missões atribuídas pelos superiores hierárquicos.
5 – ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:

5.1 – Todas as tipificadas pela Lei Federal nº. 13.022/2014; 
5.2 – Proteger suas Populações, bens, serviços e instalações do Município de Uruguaiana, incluídos os de sua Administração Direta, Indireta e Fundacional; 
5.3 – Quando credenciado, fiscalizar, organizar e orientar o trânsito de veículos em todo o território municipal; 
5.4 – Orientar a comunidade local quanto ao direito de utilização dos bens e serviços públicos; 
5.5 – Proteger o meio ambiente e o patrimônio histórico, cultural, ecológico e paisagístico do Município; 
5.6 – Cumprir e fazer cumprir as ordens recebidas dos superiores, interagindo permanentemente com a população local com vistas a detectar seus anseios e solicitações. 
5.7 – Orientar e apoiar os turistas brasileiros e estrangeiros; 
5.8 – Colaborar nas operações de defesa civil do Município e em quaisquer outras que se fizerem necessárias; 
5.9 – Dar proteção ao patrimônio municipal e aos eventos culturais; 
5.10 – Apoiar autoridades constituídas e funcionários públicos no exercício de suas funções; 
5.11– Dar apoio às atividades de assistência social no recolhimento de pessoas carentes; 
5.12 – Efetuar atendimento de primeiros socorros, quando necessário; 
5.13 – Dar proteção aos professores, funcionários e alunos das Escolas Municipais; 
5.14 – Dar proteção aos funcionários, usuários de Hospitais Municipais, bem como apoiar pessoas carentes que os procurem; 
5.15 – Quando habilitado, participar de operações como condutor de viaturas, zelando pelas mesmas; 
5.16– Participar aos superiores hierárquicos quaisquer irregularidades de que venha a tomar conhecimento; 
5.17 – Em situações eventuais e emergenciais quando da falta de superior hierárquico no local, comandar os grupos de GCM-1 e GCM-2 presentes à ação, devendo informar de imediato a situação ao superior hierárquico; 
5.18 – Executar outras atribuições afins.
6 – AVANÇO GRADUAL:

Promoção: à classe GCM-4, Subinspetor.
Progressão: para o nível salarial imediatamente superior ao que pertence.
DESCRIÇÃO DA CLASSE GCM-4
1 – CLASSE:
- Guarda Civil Municipal, Subinspetor
2 – FORMA DE INGRESSO:
- Recrutamento exclusivamente interno conforme vacância, na classe GCM-3, 1º Classe, quando cumpridos os requisitos previstos nesta Lei.
3 – QUALIFICAÇÃO ESSENCIAL:

- Instrução de Nível Médio completo.
- Experiência: interstício mínimo de 02 (anos) anos de efetivo exercício na classe de GCM-3.
- Não estar respondendo Processo Administrativo tipificado na forma dolosa e estar com avaliação de comportamento no mínimo “bom”.
4 – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
- Desenvolver e transmitir as atividades operacionais emitidas pelo seu chefe imediato aos agentes sob seu comando, bem como coordenar, supervisionar e zelar pelo cumprimento dos serviços e tarefas sob sua responsabilidade.
5 – ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:

5.1 – Todas as tipificadas pela Lei Federal nº. 13.022/2014; 
5.2 – Transmitir as ordens recebidas para os Guardas Civis Municipais subordinados, detalhando os procedimentos a serem adotados durante a execução dos serviços; 
5.3 – Orientar e supervisionar os Guardas Civis Municipais sob sua responsabilidade durante a execução dos serviços; 
5.4 – Sugerir, quando necessário, alterações nos procedimentos operacionais a fim de garantir o perfeito cumprimento dos serviços; 
5.5 – Sugerir a seu superior a substituição de Guardas Civis Municipais, sob sua responsabilidade, que não estiverem desempenhando bem suas funções, uma vez exauridas todas as suas possibilidades de recuperação, em sua esfera de competência; 
5.6 – Após o encerramento de cada serviço ou atendimento, auxiliar na elaboração de relatório sobre o ocorrido e encaminhar à seu superior; 
5.7 –Executar outras atribuições afins.
6 – AVANÇO GRADUAL:

Promoção: à classe GCM-5, Inspetor.
Progressão: para o nível salarial imediatamente superior ao que pertence.
DESCRIÇÃO DA CLASSE GCM-5
1 – CLASSE:
- Guarda Civil Municipal,Inspetor
2 – FORMA DE INGRESSO:
- Recrutamento exclusivamente interno conforme vacância, na classe GCM-4, Subinspetor.
3 – QUALIFICAÇÃO ESSENCIAL:

- Instrução de Nível Superior.
- Experiência: interstício mínimo de 03 (três) anos de efetivo exercício na classe de GCM-4.
- Não estar respondendo Processo Administrativo tipificado na forma dolosa e estar com avaliação de comportamento no mínimo “bom”.
4 – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
- Desenvolver e transmitir as atividades operacionais emitidas pelo seu chefe imediato aos agentes sob seu comando, bem como coordenar, supervisionar e zelar pelo cumprimento dos serviços e tarefas sob sua responsabilidade.
5 – ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:

5.1 – Todas as tipificadas pela Lei Federal nº. 13.022/2014; 
5.2 – Auxiliar na seleção dos agentes que formarão as patrulhas, bem como sua área de atuação e particularidades específicas; 
5.3 – Transmitir as ordens recebidas para os Guardas Civis Municipais subordinados, detalhando os procedimentos a serem adotados durante a execução dos serviços; 
5.4 – Orientar e supervisionar os Guardas Civis Municipais sob sua responsabilidade, durante a execução dos serviços; 
5.5 – Modificar, quando necessário, os procedimentos operacionais a fim de garantir o perfeito cumprimento dos serviços; 
5.6 – Sugerir a seu superior a substituição de Guardas Civis Municipais, sob sua responsabilidade, que não estiverem desempenhando bem suas funções, uma vez exauridas todas as suas possibilidades de recuperação, em sua esfera de competência; 
5.7 – Após o encerramento de cada serviço ou atendimento, elaborar relatório sobre o ocorrido e encaminhar a seu superior; 
5.8 – Encaminhar a seu superior o Guarda Civil Municipal que apresentar problemas de caráter pessoal ou de baixo rendimento profissional; 
5.9 – Executar outras atribuições afins.
6 – AVANÇO GRADUAL:

Promoção: por nomeação, à classe Inspetor de Grupamento.
Progressão: para o nível salarial imediatamente superior ao que pertence.
DESCRIÇÃO DA CLASSE INSPETOR DE GRUPAMENTO
1 – CLASSE:
- Guarda Civil Municipal, Inspetor de Grupamento
2 – FORMA DE INGRESSO:
- por nomeação do Coordenador,exclusivamente na classe GCM-5, Inspetor, do respectivo grupamento ou patrulha.
3 – QUALIFICAÇÃO ESSENCIAL:

- Instrução de Nível Superior completo.
- Experiência: efetivo exercício na classe de GCM-5.
- Não estar respondendo Processo Administrativo tipificado na forma dolosa e estar com avaliação de comportamento no mínimo “bom”.
4 – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
- Planejar as atividades operacionais dos grupamentos sob sua responsabilidade, respeitando as orientações básicas de seu superior, bem como coordenar, supervisionar e zelar pelo cumprimento dos serviços e tarefasque lhe forem confiados.
5 – ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:

5.1 – Todas as tipificadas pela Lei Federal nº. 13.022/2014; 
5.2 – Selecionar os agentes que formarão o grupamento ou patrulha sob sua responsabilidade, bem como auxiliar na formação de sua área de atuação e particularidades específicas; 
5.3 – Orientar o grupamento ou patrulha sob sua responsabilidade, atendendo as necessidades informadas por seu superior, bem como desenvolver e instituir os procedimentos a serem adotados durante a execução dos serviços; 
5.4 – Orientar e supervisionar os serviços do grupamento ou patrulha sob sua responsabilidade; 
5.5 – Adequar, quando necessário, os procedimentos operacionais a fim de garantir o perfeito cumprimento dos serviços; 
5.6 – Realizar a substituição de Guardas Civis Municipais, no grupamento ou patrulha sob sua responsabilidade, que não estiverem desempenhando bem suas funções, uma vez exauridas todas as suas possibilidades de recuperação; 
5.7 – Receber e analisar os relatórios recebidos a respeito dos serviços ou atendimentos prestados pelo grupamento ou patrulha sob sua responsabilidade; 
5.8 – Resolver, dentro dos procedimentos legais e de acordo com o previsto em Código de Conduta, os problemas pessoais ou de baixo rendimento profissional dos integrantes do grupamento ou patrulha sob sua responsabilidade; 
5.9 – Elaborar a escala de serviço do grupamento ou patrulha sob sua responsabilidade, dimensionando o quantitativo de Guardas Civis Municipais de acordo com os serviços a serem executados; 
5.10 – Executar outras atribuições afins.
6 – PERÍODO DE EXERCÍCIO:

- Dois anos na função, podendo ser nomeado por mais dois anos sem intervalo.
- O agente nomeado para o cargo em comissão de Inspetor de Grupamento só poderá ser nomeado, após prorrogação de sua nomeação original, após os demais inspetores do mesmo grupo serem nomeados para o referido cargo por no mínimo um período. 
DESCRIÇÃO DA CLASSE COORDENADOR-ADJUNTO
1 – CLASSE:
- Guarda Civil Municipal,Coordenador-Adjunto
2 – FORMA DE INGRESSO:
- por nomeação do Prefeito Municipal, exclusivamente na classe GCM-5, Inspetor, e considerando a indicação dos GCM Inspetor de Grupamento.
3 – QUALIFICAÇÃO ESSENCIAL:
- Instrução de Nível Superior completo.
- Experiência: efetivo exercício na classe de GCM-5.
- Não estar respondendo Processo Administrativo tipificado na forma dolosa e estar com avaliação de comportamento no mínimo “bom”.
4 – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
- Planejar, comandar, coordenar e supervisionar as atividades operacionais, bem como
administrar recursos humanos, materiais e financeiros da GCM, otimizando a utilização dos recursos disponíveis de maneira eficaz, no cumprimento de suas missões.
5 – ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:

5.1 – Todas as tipificadas pela Lei Federal nº. 13.022/2014; 
5.2 – Coordenar a execução das atividades operacionais da Guarda Civil Municipal, zelando pelo fiel cumprimento dos serviços e tarefas planejadas; 
5.3 – Elaborar, em conjunto com os GCM Inspetor de Grupamento o plano tático operacional, priorizando o cumprimento dos serviços de rotina, a manutenção de postos prioritários e outros; 
5.4 – Transmitir a todo corpo funcional da GCM instruções de comando acerca de objetivos e estratégias operacionais, bem como o posicionamento tático de cada equipe durante cada os serviços; 
5.5 – Comandar os grupamentos nos serviços, quando necessário, orientando quanto a aplicação eficaz das estratégias e táticas operacionais; 
5.6 – Desenvolver estudos de viabilidade, para instalação de novos postos de serviço, segundo a relação custo e benefício; 
5.7 – Manter contato com autoridades militares e civis para assegurar a perfeita articulação da Guarda Civil Municipal com as demais corporações e instituições; 
5.8 – Participar, de forma consultiva, da elaboração da escala de serviço dos grupamentos e patrulhas; 
5.9 – Orientar a execução das tarefas administrativas e informar o Coordenador sobre os serviços e atendimentos prestados pela Guarda Civil Municipal; 
5.10 – Realizar pesquisa sobre mobiliário, materiais e equipamentos de escritório, bem como equipamentos específicos para atuação dos grupamentos especiais, e encaminhar ao Coordenador; 
5.11 – Elaborar relatório de atividades, comunicações diversas e outros documentos que se façam necessários ao bom andamento dos trabalhos da Guarda Civil Municipal; 
5.12 – Estimular o desenvolvimento profissional dos Guardas Civis Municipais, indicando cursos de treinamento adequados às atividades da Guarda Civil Municipal, a fim de contribuir para a profissionalização do pessoal operacional; 
5.13 – Identificar problemas pessoais dos Guardas Civis Municipais, auxiliando na resolução ou encaminhando-os à Setor de Recursos Humanos da Administração Municipal, a fim de proporcionar-lhes tranquilidade para o desempenho de suas funções; 
5.14 – Analisar em conjunto com os GCM Inspetor e GCM Inspetor de Grupamento, semanalmente, os pontos fortes, os pontos fracos e as oportunidades de melhorias para os serviços da Guarda Civil Municipal; 
5.15 – Analisar relatórios operacionais, visando o aprimoramento qualitativo das atividades operacionais da Guarda Civil Municipal; 
5.16 - Manter-se atualizado quanto aos métodos, técnicas e táticas operacionais, visando a eficácia das operações; 
5.17 – Executar outras atribuições afins.
6 – PERÍODO DE EXERCÍCIO:

- Dois anos na função, podendo ser nomeado por mais dois anos sem intervalo.
- O agente nomeado para o cargo em comissão de Coordenador-Adjunto só poderá ser nomeado, após prorrogação de sua nomeação original, após um período de aguardo. 
DESCRIÇÃO DA CLASSE COORDENADOR
1 – CLASSE:
- Guarda Civil Municipal, Coordenador
2 – FORMA DE INGRESSO:
- por nomeação do Prefeito Municipal, exclusivamente na classe GCM-5, Inspetor, e considerando a indicação dos GCM Inspetor de Grupamento.
3 – QUALIFICAÇÃO ESSENCIAL:
- Instrução de Nível Superior completo.
- Experiência: efetivo exercício na classe de GCM-5.
- Não estar respondendo Processo Administrativo tipificado na forma dolosa e estar com avaliação de comportamento no mínimo “bom”.
4 – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
- Planejar, comandar, coordenar e supervisionar as atividades operacionais e administrativas da GCM.
5 – ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:

5.1 – Todas as tipificadas pela Lei Federal nº. 13.022/2014; 
5.2 – Comandar a Guarda Civil Municipal de forma administrativa e disciplinar; 
5.3 – Representar a Guarda Civil Municipal em eventos ou cerimônias formais; 
5.4 – Imprimir a todos os seus atos máxima correção, pontualidade e justiça; 
5.5 – Planejar juntamente com o Diretor de Segurança e GCM Coordenador-adjunto, bem como coordenar todos os serviços prestados pela Guarda Civil Municipal à comunidade; 
5.6 – Submeter ao Diretor a prestação de contas referente aos serviços prestados pela Guarda Civil Municipal à comunidade; 
5.7 – Tomar deliberações que, pela sua urgência, exijam soluções imediatas; 
5.8 – Cumprir e fazer cumprir as determinações legais e ordens superiores; 
5.9 – Manter relacionamento de cooperação mútua com todos os órgãos públicos; 
5.10 – Atender as ponderações justas de todos os seus subordinados, quando tempestivamente formuladas legalmente; 
5.11 – Requisitar ao GCM Diretor de Segurança todo o material, equipamento e apoio logístico necessário ao eficiente desempenho funcional da Guarda Civil Municipal. 
5.12 – Encarregar-se das relações com a imprensa, notadamente para fins de esclarecimento ao público, respeitando e fazendo respeitar as limitações impostas pelo sigilo e determinações superiores. 
5.13 – Auxiliar o GCM Diretor de Segurança na promoção regular de cursos de capacitação e especialização ao efetivo da Guarda Civil Municipal. 
5.14 – Planejar e desenvolver eventos relacionados à Guarda Civil Municipal. 
5.15 – Executar outras atribuições afins.
6 – PERÍODO DE EXERCÍCIO:
- Dois anos na função, podendo ser nomeado por mais dois anos sem intervalo, apenas uma vez.
1 – CLASSE:
- Guarda Civil Municipal, Diretor de Segurança
2 – FORMA DE INGRESSO:
- por nomeação do Prefeito Municipal, exclusivamente na classe GCM-5, Inspetor, e considerando a indicação dos GCM Coordenador, GCM Coordenador-Adjunto e GCM Inspetor de Grupamento.
3 – QUALIFICAÇÃO ESSENCIAL:
- Instrução de Nível Superior completo.
- Experiência: efetivo exercício na classe de GCM-5.
- Não estar respondendo Processo Administrativo tipificado na forma dolosa e estar com avaliação de comportamento no mínimo “bom”.
4 – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
- Planejar, coordenar e supervisionar as atividades operacionais e administrativas da GCM.
5 – ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:

5.1 – Todas as tipificadas pela Lei Federal nº. 13.022/2014; 
5.2 – Comandar a Guarda Civil Municipal de forma administrativa e disciplinar; 
5.3 – Representar a Guarda Civil Municipal em eventos ou cerimônias formais; 
5.4 – Imprimir a todos os seus atos máxima correção, pontualidade e justiça; 
5.5 – Planejar juntamente com os GCM Coordenador e GCM Coordenador-adjunto todos os serviços a serem prestados pela Guarda Civil Municipal; 
5.6 – Apresentar ao Prefeito Municipal a prestação de contas referente aos serviços prestados pela Guarda Civil Municipal à comunidade; 
5.7 – Tomar deliberações que exijam soluções imediatas; 
5.8 – Manter relacionamento de cooperação mútua com todos os órgãos públicos; 
5.9 – Atender as ponderações justas de todos os Guardas Civis Municipais, quando tempestivamente formuladas legalmente; 
5.10 – Ser o representante e gerir tudo que concerne à inscrição no CNPJ próprio da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana; 
5.11 – Providenciar e adquirir, pelos meios legais, todo o material, equipamento e apoio logístico necessário ao eficiente desempenho funcional da Guarda Civil Municipal. 
5.12 – Encarregar-se das relações com a imprensa, notadamente para fins de esclarecimento ao público, respeitando e fazendo respeitar as limitações impostas pelo sigilo e determinações superiores. 
5.13 – Promover regularmente cursos de capacitação e especialização ao efetivo da Guarda Civil Municipal. 
5.14 – Auxiliar para a promoção e realização de eventos relacionados à Guarda Civil Municipal apresentados pelo GCM Coordenador. 
5.15 – Executar outras atribuições afins.
6 – PERÍODO DE EXERCÍCIO:
- Dois anos na função, podendo ser nomeado por mais dois anos sem intervalo, apenas uma vez.
ANEXO VI
ESPECIFICAÇÕES DA CLASSE GUARDA MUNICIPAL PATRIMONIAL 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS DO GUARDA MUNICIPAL PATRIMONIAL ALÉM DE TODAS AQUELAS TIPIFICADAS NA LEI MUNICIPAL 2.188/1991:
I – Proteger os bens, equipamento, serviços, instalações e prédios públicos municipais, desempenhando atividades de proteção ao patrimônio público, guardando-os e vigiando-os contra danos e atos de vandalismo;
II – Colaborar de forma integrada com os órgãos de segurança pública, em ações conjuntas que contribuam com a paz social;
III – executar a vigilância dos logradouros e próprios municipais através de patrulhamento a pé ou motorizado;
IV – proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do Município, inclusive adotando medidas educativas e preventivas;
V – cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas atividades e orientação ao público em geral;
VI – Interagir com a sociedade civil para discussão de soluções de problemas e projetos locais voltados à melhoria das condições de segurança das comunidades;
VII – auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção de autoridades e dignatários;
VIII – Atuar mediante ações preventivas na segurança escolar;
IX – Fazer rondas periódicas, motorizadas e a pé nos períodos diurno e noturno, conforme escala, fiscalizando a entrada e saída , o acesso de pessoas, veículos e equipamentos nas dependências de repartições públicas municipais;
XI – Patrulhamento preventivo nas escolas municipais, feiras comunitárias e comerciais, parques, praças, bairros da cidade, terminal rodoviário e segurança em eventos e outros;
XII – Operar equipamentos de comunicação e equipamentos tecnológicos de monitoramento de alarme, vídeo e outros;
XIII – outras atividades correlatas.
Compete ao Chefe de Divisão Patrimonial:
1 – CLASSE:
- Guarda Municipal Patrimonial 
2 – FORMA DE INGRESSO:
- Recrutamento exclusivamente interno conforme vacância, na classe de Guardas Municipais Patrimoniais.
3 – QUALIFICAÇÃO ESSENCIAL:

- Instrução de Ensino Médio.
- Não estar respondendo Processo Administrativo tipificado na forma dolosa e estar com avaliação de comportamento no mínimo “bom”.
4 – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
- Desenvolver e transmitir as atividades operacionais emitidas pelo seu chefe imediato aos agentes sob seu comando, bem como coordenar, supervisionar e zelar pelo cumprimento dos serviços e tarefas sob sua responsabilidade.
5 – ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:
I - planejar, acompanhar e avaliar a execução dos planos e programas de segurança e proteção dos bens, serviços e instalações públicas municipais;
II - cumprir e fazer cumprir as determinações superiores e as leis municipais;
III - propor elogios;
IV - receber toda a documentação oriunda de seus subordinados, emitindo parecer sobre aqueles assuntos que dependam de decisões superiores;
V - participar junto com superiores da elaboração e avaliação de planos, programas e projetos para melhoria de atuação e serviços realizados pela vigilância;
VI - manter um relacionamento de cooperação mútua com todos os órgãos públicos de atendimento à população, especialmente os relacionados ao setor de segurança pública;
VII - inspecionar, frequentemente, os postos de serviço;
VIII - informar os órgãos competentes nos casos de infrações contra o patrimônio público ou contra munícipes;
IX - propor planos de ação, visando à segurança pública e patrimonial do Município;
X - desempenhar outras atribuições compatíveis com o cargo e exercer outras atribuições que lhe forem conferidas, determinadas ou delegadas pelo Secretário responsável pela Segurança Municipal e Defesa Civil;
XI – disponibilizar efetivo e confeccionar escala de serviço dos Guardas Municipais Patrimoniais que integram o patrulhamento preventivo, ou que exercem atividades na Divisão de Comunicação e Monitoramento.
XII – Providenciar e manter atualizado a documentação para manutenção do porte de arma de fogo dos Guardas Municipais Patrimoniais.
PERÍODO DE EXERCÍCIO:
- Dois anos na função, podendo ser nomeado por mais dois anos sem intervalo, apenas uma vez. 
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